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LEI Nº 197 DE 29 DE JUNHO DE 2005. 

 

Autora: Vereador Marcelo da Silva Canto 

“Institui o Dia do Consumidor e dá outras 

providências”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA, por seus representantes legais 

aprova e eu sanciono a seguinte, 

LEI,  

 

Art. 1º – Fica instituído em todo o Município de Mesquita, o Dia do Consumidor, a 

ser comemorado no dia 15 de março. 

 

Art. 2º – O órgão municipal de defesa do consumidor promoverá festividades, 

debates, palestras e outros evento com vistas a definir os direitos do consumidor. 

 

Art. 3º – A Secretaria Municipal de Governo apoiará os eventos, incentivando 

promoções junto a empresas, entidades públicas e privadas. 

 

Art. 4º – Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Mesquita, RJ, 29 de junho de 2005. 

 

 

Artur Messias da Silveira 


